
 

SERETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 88/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 88/2026 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente 
conferidas, faz publicar o presente edital de licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do 
Decreto Municipal N.º 3460, de 05 de maio de 2023 e da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro 
de 2022, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, 
conforme abaixo informado. 
 

CLASSE DO OBJETO: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COMUNS) 
 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 

TIPO COMPARAÇÃO: POR PREÇO GLOBAL 
 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

LOCAL: PORTAL DE LICITAÇÕES COMPRA BR (https://comprasbr.com.br/) 
 

Valor Total da Licitação: R$ 6.255.289,01 (seis milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta e 
nove e reais e um centavos). 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES: R$ 1.000,00 (mil reais) 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 09 HORAS DO DIA 06/07/2026 
 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/07/2026 – 09h00min 
 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09 HORAS DO DIA 22/07/2026  
 

INÍCIO DA ETAPA DE DISPUTA: 09H05MIN DO DIA 22/07/2026 
 

ÁREA RESPONSAVEL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  
 

REQUISITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA 
 

REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA: ATÉ 17/07/2026 ÀS 12:00. FONE: (47) 3386 1050 com Engenheiro Rudieris 
Morgan Dalcanale. 
 

 
 

1. O OBJETO 

 
1.1- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO 



 

DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RODOVIA MUNICIPAL RCD-
110, BAIRRO RIO ADA, EXTENSÃO DE 5.200,00 METROS, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO EQUIPAMENTO, MATERIAL E MÃO DE OBRA) DA OBRA PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA RODOVIA MUNICIPAL RCD-110, BAIRRO RIO ADA, 
EXTENSÃO DE 5.200,00 METROS, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 VALOR  

 R$ 6.255.289,01 (seis milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta e nove 

e reais e um centavos). 

 
OBS: OS PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, BDI 
E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ESTÃO EM ANEXO A ESTE EDITAL. 
 

1.2- A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência eletrônica, de acordo com o arrimado pelo art. 
6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021 e INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade 
aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador 
na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização operacional das obras, 
viabilizando efetividade para concomitância da execução. 
 
1.3- O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “a”, da Lei n.º 
14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 
 
1.4- A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução por empreitada por preço 
unitário, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
1.5- A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: https://comprasbr.com.br/, no 
dia 22 de julho de 2026, às 09h05min, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 09h deste 
mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 
1.6- Embora a contratação seja do tipo menor preço global, devem ser informados os valores para cada item, sendo 
assim a empresa deve cadastrar proposta para todos os itens. 
 
1.7- A contratada não pode subempreitar, ceder ou sublocar, o item/objeto que restou vencedora, exceto aquilo que 
não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência por escrito da Administração, sem prejuízo 
da responsabilidade exclusiva da Contratada pelo ônus e perfeição técnica do mesmo. 
 
1.8- O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento do Termo de início 
de Obra. 
 
1.9- O processo de licitatório observará as seguintes fases, em sequencia: I - preparatória; II - de divulgação do edital 
de licitação; III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; IV - de julgamento; V - de habilitação; VI 
- recursal; VII - de homologação. 

 
 

2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1- Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema 



 

eletrônico. 
 
2.2- As instruções para o credenciamento e para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do 
certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma COMPRASBR acesso https://comprasbr.com.br/ 
 
2.3- É de responsabilidade do licitante, credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de 
cumprir as regras do presente edital. 

 
2.4- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Rio dos Cedros, ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
2.5- O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
2.6- A participação no Certame se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido.   
 
2.7- O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital.  
 
2.8- Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
 
2.9- Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem eficazmente 
os requisitos deste Edital. 
 
2.10- O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral unificado, 
seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do próprio Poder Executivo 
de Rio dos Cedros/SC, art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o 
registro até um dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil para 
processamento do registro. 
 
2.11- A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na 
receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos 
do Decreto 8.538/2015. 
 
2.12- Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante neste edital e seus anexos. 
 
2.13- É vedada a participação de pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
direta ou indireta (independente da esfera governamental) ou ainda que esteja com direito de participar de licitação 
suspenso declarado por qualquer órgão/ente público.  
 
2.14- É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa num 
mesmo item ou lote, bem como mais de um representante por empresa. 
 
2.15- Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) servidor(es) público(s), 
vereadores ou agentes políticos do Município de Rio dos Cedros/SC. 
 

https://comprasbr.com.br/


 

2.16- A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 

 
 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

 
3.1- As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a 
data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados 
ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
 
3.2- O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 
licitante às sanções legais: 
 
3.3- O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 
como condição de participação; 
 
3.4- O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.5- No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à realização dos 
serviços, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas acessórias 
e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto desta licitação. 
 
3.6- Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo 
agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 horas. 

 
 

4. DA PROPOSTA INICIAL 

 
4.1- O licitante deverá formular sua proposta, exclusivamente por meio do Portal de Licitações, através da digitação 
da senha privativa, a partir da data da liberação do edital no Portal de Licitações, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 
4.2- Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as seguintes diretrizes: 
 

4.2.1- Declaração de validade da proposta não inferior a sessenta (60) dias da abertura do certame licitatório 
vertente. 
 
4.2.2- Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos em 
planilha de preços. 
 

4.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.4- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.5- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
4.6- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
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objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
4.7- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente 
 
4.8- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
 

4.8.1- sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 
conforme art. 63 §1°, da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
4.8.2- que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
4.8.3- Declara para os devidos fins do sisposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/21, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;  
 
4.8.4- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
4.8.5- que não incorre nas condiçoes impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 

 
4.8.6- que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal n° 
14.133/21; 

 
4.8.7- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 
14.133/21; 

 
4.8.8- que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e me responsabilizo pela veracidade atenticidade dos documentos apresentados. 
 

 

5. DA  ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E DA PROPOSTA FINAL 

 
5.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital.  
 
5.2- Será desclassificada a proposta que identifique o proponente licitante. A desclassificação será fundamentada e 
registrada no sistema.  
 
5.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação.  
 
5.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.  
 
5.5- Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) contiverem vícios insanáveis; 



 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
5.6- No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de 
sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades 
do mercado correspondente. 
 
5.7- No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
5.8- Para fins de comprovação de exequibilidade serão aceitos documentos como Planilhas de composição de custos 
unitários, detalhadas e assinadas por profissional habilitado, Notas fiscais ou comprovantes de aquisição de insumos 
similares, Cálculos de encargos sociais, tributos e custos indiretos praticados e/ou e demais documentos pertinentes 
que comprovem a compatibilidade dos preços com as condições de mercado e a realidade do objeto contratado. 
 
5.9- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
5.10- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  
 
5.11- Os licitantes deverão observar a diferença minima de R$ 1.000,00 (mil reais) entre os lances.  
 
5.12- Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
5.13- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance válido e registrado nos últimos  2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
5.14- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances registrados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.  
 
5.15- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa de lances encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
 
5.16- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.17- No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
5.18- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, na plataforma eletrônica de sistema de compras 
adotada.  

 
5.19- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.20- Após o final da etapa de lances, ocorrendo a participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 



 

Microempreendedores Individuais, o Agente de Contratação verificará a ocorrência de eventual empate ficto quando 
aplicável o Regime Diferenciado, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  
 

5.20.1- Nesse caso o Agente de Contratação convocará a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedores Individuais que se encontram em situação de empate informando que a mesma 
deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o item. Durante 
o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance como arrematante.  
 
5.20.2- Não passando para a condição de arrematante a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedores Individuais mais bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito.  
 
5.20.3- Na modalidade Concorrência entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
 
5.20.4- O disposto no subitem 5.19 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais.  

 
5.21- Esgotados os critérios elencados nos itens 5.19.1 e 5.19.2, ou não sendo possíveis de verificação, ou ainda, não 
sendo possível a sua aplicação pelo sistema de compras utilizado, permanecendo o empate, será realizado sorteio de 
forma automática pelo sistema de compras.  
 
5.22- Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar com o primeiro colocado condições mais 
vantajosas, podendo oferecer contraproposta.  

 
5.21.1- Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida.  
 
5.21.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
5.21.3- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e registrado em ata.  

 
5.23- Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
Contratação e deverá: 
 
a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;  
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;  
c) Apresentar os preços finais de forma unitária e global em moeda corrente nacional, atualizados para a oferta final 
do licitante vencedor, se assim for o caso. 
  

5.22.1- O licitante vencedor deverá encaminhar juntamente com a proposta vencedora a planilha orçamentária 
e o Cronograma Físico-Financeiro devidamente assinadaS pelo responsável técnico da licitante, cujo nome e 
número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira legível, individualizando os itens (título da 
descriminação dos serviços) correspondentes as unidades de serviço a executar, etc., onde cada barra deverá 
ter perfeitamente definidos seus prazos de início e conclusão.  
 
5.22.2- Deverá também encaminhar a Composição do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas de forma 
detalhada em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU Plenário.  



 

 
5.22.3- A planilha Orçamentária deverá conter a indicação do BDI (taxa percentual), ou declaração da 
empresa vencedora informando o percentual utilizado (%) na composição do preço. 
 
5.22.4- Erros no preenchimento das planilhas não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado.  
 
5.22.5- A proposta terá automaticamente validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data fixada para o seu recebimento e abertura. 

 
5.22.6- Os quantitativos e itens apresentados no Projeto Básico e demais anexos deste Edital são estimados, 
ficando a encargo do licitante sua conferência, bem como seu complemento para integral execução do objeto 
licitado, sem aditivo de preços. 

 
5.22.7- É de responsabilidade do licitante, por meio de seu Responsável Técnico, tomar conhecimento prévio 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não 
podendo alegar desconhecimento destas na execução da obra ou pleitear qualquer aditivo de preço em razão 
disso. 

 
5.22.8- Na formulação de sua proposta, o licitante deverá observar também o preço unitário máximo dos 
itens que compõem o quantitativo, conforme fixado na Planilha de Orçamento da obra. 

 
5.22.9- A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso.  

 
5.22.10- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros.  

 
5.22.11- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação.  

 
5.22.12- A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

 
5.22.13- As propostas e planilhas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 

5.24- O prazo estabelecido no item 5.22 poderá ser prorrogado por igual período nas seguintes situações:  
 

5.23.1- a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
5.23.2- de ofício, pelo Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos complementares a proposta exigidos no edital.  

 
5.25- Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 
 

 

6. DO JULGAMENTO 

 
6.1- Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global, com critério de julgamento tipo 
menor preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, alíneas “a”, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
6.2- O modo de disputa será misto, sendo inicialmente fechado até a data e hora designada para a sessão de abertura 
e julgamento, em sigilo, momento o qual o Agente de Contratação realizará a abertura da sessão de disputa online, o 



 

que, automaticamente estará disponível aos licitantes cadastrados na plataforma eletrônica, com o início da disputa 
online, oportunizando lances sucessivos de forma decrescente, por item, em que o licitante com proposta de maior 
preço deverá indicar lance mínimo menor que aquela proposta de menor preço, respeitado o intervalo mínimo entre 
os lances, e assim sucessivamente entre os demais licitantes. 
 
6.3- Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
6.3.1- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica- ( https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 
6.4- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.5- Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, 
as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
6.6- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
6.7- A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada, caso o edital não preveja disputa de lances. 
 
6.8- Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa de lances e/ou 
eventual desempate e/ou negociação. 
 
6.9- A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que 
ela seja demonstrada. 
 
6.10- Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos 
e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 
fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 
 

 

7. DA FASE HABILITAÇÃO 

 
7.1- Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, sendo que o envio 
dos documentos de habilitação exigidos no edital, deverão ser efetuados exclusivamente por meio do sistema, em 
campo próprio, após solicitado pelo pregoeiro no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado. 

 
7.1.1- Poderão ser solicitados documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver e deverão ser encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
 



 

7.1.2- Os documentos de Habilitação inseridos no sistema pela licitante vencedora ficarão disponíveis para o 
Pregoeiro e demais licitantes. 
 
7.1.3- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido nos termos do art. 43 da LC nº 123, de 2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

a) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública e desde que a empresa 
comprove a necessidade de prorrogação de prazo, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
b) A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto, implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.  
 
7.2- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
7.3- Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 
 
7.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.5- Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 
7.6- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 
 
7.7- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 

(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no 

Acórdão nº 1211/2021: “Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou 

sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, 

o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 

7.8- No que diz respeito a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos abaixo relacionadas: 

 
 



 

7.2   HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
b) Registro comercial ou Requerimento de Empresário no caso de firma individual, ou; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
e) Cédula de identidade (RG) ou CNH do representante legal. 
f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009 ou Desenquadramento MEI acompanhado de 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO sede da licitante. 
Obs1: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de autenticação. 
Obs2: Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 
atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de Comprovante de 
Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria da Receita Federal 
conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com data de validade vigente no dia da licitação; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda, com data de 
validade vigente no dia da licitação; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da empresa licitante, com data 
de validade vigente no dia da licitação; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei com data de validade vigente no dia da licitação; e, 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data de validade 
vigente no dia da licitação. (Lei 12.440/2011). 
 

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data da licitação. 

Obs.: Para as licitantes sediadas em Santa Catarina, deverá ser obtida no site do TJSC através do link 
https://certidoes.tjsc.jus.br/ 

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da proponente, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. O Balanço e demonstrações a ser apresentado deverá ser cópia extraída do Livro Diário, com 
apresentação do Termo de Abertura e Encerramento deste, devidamente autenticado pela Junta Comercial do 
Estado. Em se tratando de sociedade por ações (“S/A”), deverá ser apresentada a publicação em órgão de imprensa 
oficial. Em se tratando de empresa constituída recentemente, deverá ser apresentado o Balanço de Abertura 
acompanhado da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado. A avaliação do Balanço será 
efetuada através das seguintes análises, as quais deverão ser atendidas cumulativamente: 
 
b.1) As empresas deverão apresentar o Balanço Patrimonial na forma da Lei, do último Exercício Social Exigível, com 
os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente submetidos à autenticação no órgão competente 
do Registro do Comércio, juntamente com o selo CRC do respectivo contador; 
 

OBSERVAÇÃO: Caso a empresa opte pela apresentação do balanço em meio eletrônico, deverá anexar 
comprovação de legalidade do Balanço na forma apresentada.  

https://certidoes.tjsc.jus.br/


 

 
b.2) Demonstração da saúde financeira da empresa, devendo ser apresentada e calculada atendendo aos 

índices da tabela abaixo, em papel timbrado da empresa com a respectiva assinatura do contador responsável:  
LC = Liquidez Corrente Ativo Circulante 

Passico Circulante 
Maior que 1,0 

   
LG = Índice de Liquidez 

Total 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passico Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Maior que 1,0 

   
GE = Grau de 

Endividamento 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo        

Ativo Total 
Igual ou inferior a 

1,0 
   

PL = Patrimônio Líquido 10% do valor estimado da obra  
 
NOTA: a determinação dos índices acima se justifica pelo poder/dever da administração analisar as condições 
econômicas-financeiras das empresas que desejam habilitar-se ao certame, visando assegurar que a empresa 
contratada possa cumprir suas obrigações de curto e longo prazo, cumprindo as obrigações previstas no Edital e 
contrato, tendo em vista se tratar de licitação de valor expressivo. 
 

FÓRMULA DE CÁLCULO 
 
Liquidez corrente =  Ativo circulante    

Passivo circulante   
 
Liquidez Total ou Geral =  (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)          

(Passivo Circulante + Passivo Realizável a Longo Prazo)   
 
Grau de Endividamento =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo          

AtivoTotal    

    
 

b.2.1) Na verificação dos índices constantes do quadro acima serão consideradas até 2 (duas) casas decimais 
após a virgula, adotando-se as regras matemáticas de arredondamento das demais casas decimais desconsideradas. 
 

b.2.2) As Empresas que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, que é regulamentado pela 
IN RFB n.º 787/2007, e se optantes pela entrega de sua Escrituração Contábil Digital (ECD) estarão dispensadas da 
apresentação dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário em meio físico, das informações patrimoniais 
e contábeis a partir do exercício de 2009, uma vez que o fazem na forma digital/eletrônica, devendo, entretanto, 
comprovar o registro e autenticação das folhas do Balanço e Demonstrativo do Resultado pela Junta Comercial do 
Estado. É indispensável que o licitante faça a necessária prova de ser utilizador do SPED, bem como de que escritura 
informações contábeis pela ECD. A prova desta circunstância afastaria o descumprimento do Art. 69, inciso I da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
Deste modo, solicitamos os devidos procedimentos licitatórios para a contratação supracitada, cumprindo assim os 
objetivos iniciais. 

 
7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
 

a) Certificado de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, do domicílio ou sede do proponente comprovando o registro ou inscrição da empresa e 
dos responsáveis técnicos na entidade profissional competente, em original ou cópia autenticada dentro de seu prazo de 
validade;  

 



 

b) Comprovação Técnico-Operacional da licitante, para as atividades de maior relevância, efetuadas através da 
apresentação de Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, acompanhada dos respectivos Atestados de Execução em nome do 
profissional responsável, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente autenticado pelo 
respectivo órgão, através de anotação expressa que vincule o Atestado ao Acervo, cujas parcelas de maior relevância 
técnica e de valor significativo são as seguintes: 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MÍNIMA 

Execução e compactação de base ou sub-base M³ 2570,00 

Pavimentação asfáltica/ Concreto asfáltico M³ OU TON 857,00 M³ ou 2057 T 

 
Serão permitidas certidões que não possuam a unidade indicada na tabela acima, desde que comprovada a 

compatibilidade com o porte do objeto contratado (por exemplo: Estrutura de concreto armado medido em m³ em vez 
de m² que corresponda a quantidade de uma edificação de área equivalente a apresentada na tabela). 

Também será aceito Acervo técnico de serviço equivalente de complexidade igual ou superior ao item solicitado 
(por exemplo: reforma e ampliação de edificação de alvenaria poderão ser aceitas em comparação à execução de 
edificação de alvenaria, visto que são serviços similares e de complexidades equivalentes).  

Da mesma forma também será aceito a complementação de vários serviços que comprovem a equivalência ao 
serviço a ser realizado. 

      c) Comprovação Técnico-Profissional da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissionais de nível superior registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU na função de Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, devendo juntar para tal 
comprovação:  

c.1) Cópia da Carteira de Trabalho ou contrato de trabalho devidamente registrado em cartório ou outro 
documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o Engenheiro e/ou Arquiteto, pertence ao quadro 
permanente da empresa, ou;  

c.2) Na hipótese do sócio ser também responsável técnico da empresa, deverá ser comprovado através de 
Contrato Social ou Alteração Contratual, em que conste cláusula que identifique essa condição;  

c.3) Apresentar comprovação técnica, devidamente registrada no CREA e/ou CAU, com o respectivo Atestado de 
Capacidade Técnica, de que o Engenheiro e/ou Arquiteto responsável executou obra ou serviço com características 
compatíveis às do objeto licitado, nas quantidades mínimas exigidas no quadro da alínea “b” deste item, admitida a soma 
de atestados. 

c.4) O profissional de nível superior detentor do Atestado Técnico comprobatório acima deverá, 
obrigatoriamente, ser o responsável técnico pela obra, até o recebimento definitivo pela Prefeitura, admitindo-se a sua 
substituição por profissional de qualificação equivalente, caso ocorra caso fortuito devidamente justificado e aceito pelo 
Município. 

d) Deverão ainda ser juntados os seguintes documentos:  
d.1) Atestado ou Declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das informações necessárias à 

execução do objeto licitado, bem como do local para prestação do serviço. 
d.1.1) A exigência do item acima tem por objetivo dar ao município a certeza e a comprovação de que todos os 

licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços possam 
refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das características da 
obra em questão, resguardando o município de possíveis inexecuções contratuais. 

 
 

7.6 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA: 
 

7.6.1- O licitante deverá apresentar Declaração subscrita pelo seu representante legal declarando: 
 

a) que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
relativas ao objeto da presente licitação, mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos 
que possam vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes OU que vistoriou 
o local onde serão executados os respectivos serviços, objeto da presente licitação, mediante inspeção e coleta de 
informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução 



 

dos trabalhos pertinentes.  
b) que possui pessoal técnico adequados, equipamentos e ferramentas disponíveis para a realização do objeto da 
licitação. 

 
7.6.2- A visita é indicada para o conhecimento de todas as implicações do objeto, tais como obstáculos que possam 
influenciar no bom cumprimento do projeto ou da execução. No entanto, não é obrigatória, caso a licitante opte por 
não visitar, ela deverá se declarar ciente e responsável por tais implicações, não podendo arguir futuramente o 
desconhecimento das condições existentes. A visita deverá ser com agendamento prévio através do número (47) 
33861050, até o 2º (segundo) dia útil que antecede a abertura da sessão. 

 
 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
8.1- Atendidas plenamente todas as condições do edital, e após a divulgação dos vencedores, o Agente de 
Contratação abrirá o prazo de 30 (trinta) minutos, onde qualquer licitante poderá manifestar motivadamente a 
intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões no Portal de Licitações. 
 
8.2- Ao licitante recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Agente de Contratação 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, facultando-se aos demais licitantes a 
oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
licitante recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
8.3- A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido, importará a decadência do direito de 
recurso ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
8.4- O licitante recorrente deverá encaminhar as razões do recurso no Portal de Licitações ou por e-mail: 
licitacao@riodoscedros.sc.gov.br ou protocolada pessoalmente no Setor de Licitações. 
 
8.5- Qualquer recurso contra decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo, salvo nos casos de 
habilitação ou inabilitação do licitante ou julgamento das propostas, podendo a Autoridade Competente, 
motivadamente e presente as razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 
 
8.6- O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.7- Decididos os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o resultado da licitação será 
submetido para homologação da Autoridade Competente. 
 
8.8- A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por e-mail, 
publicação no site: www.riodoscedros.sc.gov.br no link licitações e no Diário Oficial dos Municípios, no endereço: 
www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
 
 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 

 
9.1- Finalizada a etapa de julgamento e habilitação, bem como esgotados os recursos, segue o processo administravo 
para adjudicação e homologação do procedimento, com base no art. 71 da Lei Federal Nº 14.133/2021.  
 
9.2- A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 
 
9.3- Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar digitalmente o contrato ou a ata de 
registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da correspondencia eletronica (e-mail 
de) convocação, podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em outras legislações 
aplicáveis e neste Edital.  
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9.4- No caso em que vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis.  
 
9.5- Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 9.4, a Administração, observados o valor 
estimado, poderá:  
 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário, por correspondencia eletrônica (e-mail);  
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição por correspondencia eletrônica (e-mail). 

9.6- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

9.7- A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem 9.4. 

9.8- Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os 

mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo. 

9.9- Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 

contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 
10.1- Sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Edital, a licitante vencedora obriga-se: 
 
a) a aceitar acréscimos ou supressões que o Município realizar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mediante autorização por escrito da Secretaria Requisitante do Município; 
b) pela contratação do pessoal, fornecimento de todos os materiais, transporte, ferramental e equipamentos 
necessários para execução dos serviços nos locais indicados no memorial descritivo anexo ao edital; 
c) a refazer, a suas expensas, todo e qualquer serviço por má execução, trabalho defeituoso, acabamento 
insatisfatório ou executado fora das especificações técnicas, de acordo com o parecer da Comissão de Fiscalização, 
bem como responder, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos,  pela garantia, solidez e segurança do trabalho, 
assim em razão dos materiais utilizados, como do solo; 
d) a fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual a seus empregados e aplicar a legislação 
referente a segurança, medicina e higiene do trabalho; 
e) apresentar a guia paga e a relação de empregados do FGTS e a guia de recolhimento do INSS mensalmente, 
individualizada para obra, bem como a matrícula da obra e, ao final, a respectiva Certidão Negativa de Débito - CND; 
f) confeccionar e instalar placas indicativas, sinalizadores, barreiras, sinais vermelhos, sinais de perigo, sinais de 
desvio e outros, em quantidade suficiente, sendo esta uma das condições para liberação ou aprovação da primeira 
medição; 
g) deverá fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços objeto desta licitação e da execução da 
obra, na ocasião da data de assinatura do instrumento contratual; 
h) manter o Diário de Obras sempre em dia e apresentar a cada semana para o fiscal designado; 
i) guardar e disponibilizar, para eventuais fiscalizações futuras dos Órgãos de Controle da Administração Pública, 
todos os documentos fiscais e jurídicos da empresa e das obras executadas na forma deste processo licitatório; 



 

j) instalações provisórias de água e luz, assim como as despesas de taxas de consumo e serviço de segurança da obra 
e instalações, durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada; 
k) É responsabilidade da contratada a qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos para esta 
finalidade, inclusive a promoção de adequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer 
a consecução do objeto ajustado; 
l) Prestar garantia contratual de 5% do valor total do objeto descrito na cláusula primeira deste instrumento, bem 
como mantê-la em renovação, se for o caso, em uma das opções delimitadas pelo art. 96, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1- O efetivo cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio 
do servidor NERI MÜLLER, devidamente nomeado na Portaria n° 122/2026 e suas alterações, que acompanhará a 
execução do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
11.2- Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as 
atribuições definidas no Artigo 12 do Decreto Municipal nº 3.460/2023 e, ainda: 

 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo 
com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste 
instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do 
disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 
discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de 
acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados 
necessários. 
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 15 (dez) dias, após a aprovação de cada Boletim de 
Medição, bem como da apresentação da nota fiscal, apresentação da relação de empregados e das guias de 
recolhimento de INSS e do FGTS devidamente quitadas e dos documentos fiscais no Setor de Contabilidade, sendo 
que o documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentar a proposta vencedora da licitação e mediante 
ainda  o recebimento do depósito da parcela efetivada pelo ÓRGÃO CONCEDENTE, proporcionalmente à execução 
dos serviços e conforme os valores unitários constantes da “Proposta de Preços” e individualizado conforme projetos 
executivos e cronogramas físico-financeiros distintos, sem prejuízo das demais condições estabelecidas neste edital e 
na minuta contratual. 
 
12.1.1- O primeiro pagamento estará condicionado à apresentação ao Município da matrícula CEI na Receita Federal 
a qual deverá ser realizada a cargo da contratada. 



 

 
12.2- O Município, através da Comissão de Acompanhamento, realizará medição dos serviços prestados, conforme 
relatório fornecido pela contratada. O pagamento será efetuado conforme medição apresentada pela Comissão de 
Acompanhamento do Município. A emissão da nota fiscal, pela empresa contratada, fica condicionada ao pedido da 
Comissão de Acompanhamento da Obra, após regular expedição da medição realizada. 
 
12.2.1- Responde exclusivamente por todo e qualquer custo, inclusive quanto ao cancelamento e nova expedição 
de nota fiscal, o contratado que, inobservando a solicitação da comissão de acompanhamento da obra, expedir a 
referida nota fiscal. 
12.2.2- Antes da emissão das notas fiscais, deverá a empresa contratada contatar o Município para que sejam 
fornecidas as informações que por força do Convênio firmado com o Órgão Concedente, deverão obrigatoriamente 
constar no respectivo documento, sob pena da necessidade de cancelamento e emissão de novo documento fiscal. 
 
12.3- O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta Comercial. 
 
12.3.1- O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constantes dos respectivos 
cronogramas físico-financeiros, devidamente atestados pela comissão de acompanhamento do Município e 
vistoriado/aprovados, quando necessário e exigido pelo setor de fiscalização do Órgão Concedente.  
 
12.3.2- Os referidos pagamentos ficam condicionados ainda ao efetivo recebimento dos repasses financeiros pelo 
Órgão Concedente. Os pagamentos ocorrerão mediante a apresentação das faturas referentes à execução dos 
serviços e/ou aquisições devidamente vistoriadas pelo Setor de Fiscalização, sem prejuízo das demais condições e 
requisitos estabelecidos no Contrato de Convênio firmado entre o Município e o Órgão Concedente, bem como à 
legislação eleitoral incidente no período de execução (art. 73, inciso VI, alínea “a” da Lei 9504/97), o que é de pleno 
conhecimento e de total aceitação dos licitantes.    
 
12.3.3-   A emissão da ordem de serviço e execução do objeto da presente licitação está diretamente condicionada 

ao recebimento dos recursos através de Convênio Simplificado com o Governo do Estado de Santa Catarina, 

conforme disposto na Portaria Conjunta SGG/SEF/SIE nº 17/2026 (Processo SGPe nº SIE 00005880/2026) - Programa 

Estrada Boa Rural. 

 
12.4- Será retido na fonte o imposto sobre serviços (ISS) incidente sobre o valor total da Nota Fiscal, de acordo com 
a legislação local, bem como, se for o caso, a contribuição social relativa à seguridade social. 
 
Obs.:  Todos os fornecedores de bens e serviços que transacionam com o município de Rio dos Cedros deverão 
atender as exigências do Decreto Municipal n° 3.480/2023. A partir de uma determinação da Instrução Normativa 
da Receita Federal, nº 1.234/2012 e suas alterações, o município deve passar a reter o IR – Imposto de Renda , sobre 
os valores das contratações de bens e prestação serviços. Maiores informações, poderão ser obtidas no link: 
https://riodoscedros.sc.gov.br/ir-imposto-de-renda. 

 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As Despesas correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros 
04 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
003 - DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
1004 - Pavimentação de Ruas e Avenidas 
3449000000000000000 - Aplicações diretas 
170170000000 Transf.convênio -estado/outros 

 
 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

https://riodoscedros.sc.gov.br/ir-imposto-de-renda


 

 

14.1 Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os motivos de 

força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes 

sanções: 

 
a) ADVERTÊNCIA 

a.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que  a CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, 

nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

b) MULTA 

b.1. Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de 

atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

b.2. Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de início, 

será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item b.1, desde o 

primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

b.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas 

relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 

b.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 

b.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente devidos 

pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

b.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no 

prazo de trinta dias úteis. 

b.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global 

do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

c) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 

c.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de 

até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
 

d.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida 



 

sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo 

de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e 

§6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

d.2. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 

juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

d.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar  de recolher qualquer multa que lhe for 

imposta, dentro do prazo previsto. 

d.4. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão atualizados 

monetariamente pelo INPC vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora 

de 0,5% sobre o montante total devido. 

 
 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

 

14.1- No desenvolvimento de quaisquer atividades de tratamento de dados pessoais obtidos ou utilizados em 

decorrência do presente Contrato ("Tratamento" e "Dados Pessoais"), cada Parte deverá observar e cumprir as 

obrigações que lhe são aplicáveis nos termos da legislação aplicável no momento do Tratamento, inclusive a Lei nº 

13.709/18 ("Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais" ou "LGPD"), bem como observar e cumprir normas e 

procedimentos que venham a ser publicados e/ou requeridos por entidades reguladoras, tais como, mas não limitado 

a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD"). 

 

14.2- As Partes declaram que os Dados Pessoais relativos aos representantes legais, testemunhas e demais pessoas 

que firmaram o presente Contrato foram obtidos de forma lícita e especificamente para as finalidades desta relação 

contratual, inclusive cientificando-lhes, o que autoriza as Partes a procederem seus respectivos Tratamentos 

decorrentes das obrigações contratuais 

 
14.3- Além do uso decorrente da presente relação contratual, as Partes ficam cientes de que os Dados Pessoais serão 

utilizados para (i) as finalidades deste Contrato (ii) com os órgãos de fiscalização e reguladores da prestação dos 

serviços. 

 
14.4- Após o término deste Contrato, por qualquer motivo, as Partes deverão excluir, devolver ou destruir todos os 

Dados Pessoais tratados em decorrência deste Contrato, salvo àqueles que por ventura possam ser objeto de 

solicitação dos órgãos de controle, fiscalização e de determinadas normas legais, os quais serão mantidos até o 

transcurso dos prazos prescricionais que os afetem ou extensão determinada por tal norma. 

 
14.5- É expressamente vedado às Partes realizarem o Tratamento dos Dados Pessoais para quaisquer finalidades 

alheias ao presente Contrato, inclusive mediante anonimização. 

 
14.6- A não observância pelas Partes das obrigações estabelecidas nesta Cláusula e na legislação aplicável quanto ao 

Tratamento de Dados Pessoais poderá resultar em rescisão imediata do Contrato mediante simples notificação, bem 

como pagamento de eventuais perdas e danos, os quais sujeitam-se ao limite do valor anual deste Contrato, para 

todos os efeitos legais. 

 



 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

 

15.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação deste edital 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame. 

 

16.1.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

15.2- Acolhida a impugnação, será definida nova data para realização do processo licitatório, mediante públicação no 

sistema eletrônico.  

 

15.3- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no edital. 

 
15.4- A resposta do julgamento da impugnação ou dos pedidos de esclarecimento se dará pela forma mais 

conveniente, podendo ser por e-mail, Portal de Licitações, site e também publicada na imprensa oficial. 

 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
16.1- A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento licitatório por 
ilegalidade ou por razões de interesse público  
advindas de fato superveniente devidamente  comprovado. 
 
16.2- Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação e/ou Equipe de Apoio, 
nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n.º 14.133/2021, bem como nos termos das demais 
legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito. 
 
16.3- A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos licitantes, de todos os 
termos e condições deste instrumento convocatório. 
 
16.4- Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente certame, deverão 
a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos posteriores, por ocasião da 
homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não impugnada tempestivamente. 
 
16.5- É facultado ao agente de contratação ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 
como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
16.6- Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços ou fornecimento de produto, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
 
16.7- Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 
Federal nº 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
 
16.8- Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de 
habilitação apresentados na sessão. 
 
16.9- É vedado à contratada subcontratar o fornecimento sem autorização expressa da Administração. 
 



 

16.10- A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
16.11- O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 
da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
16.12- É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 
16.13- Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão 
prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações http://comprasbr.com.br ou pelo e-mail 
licitacao@riodoscedros.sc.gov.br. 
 
16.14- O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples 
registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional 
de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 
observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor. 
 
16.15- O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer condição, especificação, 
obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será considerado válido e existente para todos os fins. 
 
16.16- No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 
 
16.17-  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
16.18- Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de 
outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do 
processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
16.19- É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de 
recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na 
Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
 
16.20- O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-
la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou 
sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de 
fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 
 
16.21- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
16.22- O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
16.23- A ata de sessão pública será publicada e ficará disponível via sistema eletrônico. 
 
16.24- Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Contratação, nos dias 

http://comprasbr.com.br/
mailto:licitacao@riodoscedros.sc.gov.br


 

úteis, das 8h às 12h e das 13h30min às 17h ou pelo telefone (47) 3386-1050 e e-mail:licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.  
Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://comprasbr.com.br, do site da Prefeitura 
Municipal de Rio dos Cedros através do endereço eletrônico 
https://riodoscedros.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1, ou ainda do Diário 
Oficial dos Municípios no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br.   
 
16.25- Integram o Presente Edital: 
a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
b) Anexo II – Termo de Referência; 
c) Anexo III – Projetos, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento, Composição do BDI, Cronograma físico 
financeiro e demais informações; 
d) Anexo IV –  Modelo de Declaração de conhecimento do local da obra; 
e) Anexo V – Modelo Declaração Obrigatória; 
f) Anexo VI- Minuta do Contrato; 
g) Anexo VIII- Portaria 051/2025, Designa Comissão de Contratação. 
 
 
Rio dos Cedros/SC, 06 de julho de 2026. 

 
 
 

 
 
 

TARCISIO JOSÉ CAMPESTRINI 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://comprasbr.com.br/
https://riodoscedros.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 88/2026 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA  
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
...................................................., por intermédio de seu representante legal, o Senhor 
.........................................................., portador da carteira de identidade nº .........................................................., e 
do CPF nº .........................................................., DECLARA: 
 
a) que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

relativas ao objeto da presente licitação, mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e 
elementos que possam vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes 
OU que vistoriou o local onde serão executados os respectivos serviços, objeto da presente licitação, mediante 
inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no valor da proposta a 
ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes; 
 

b) que possui pessoal técnico adequados, equipamentos e ferramentas disponíveis para a realização do objeto da 
licitação. 

 
Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 
 

 
____________________, em ____ de_________ de 2026. 

 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
 

ANEXO V 
 

 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA 
 
 

 
A empresa                                                                                                                        , inscrita no CNPJ nº                                              , 
por intermédio de seu representante legal, o Senhor                                                                                       , portador da carteira 
de identidade nº                       , e do CPF nº                                , DECLARA: 
 
a) que não possui em seu quadro societário servidores públicos da ativa, vereadores ou agentes políticos do Município 
de Rio dos Cedros/SC; 
 
 
Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 
 

 
Rio dos Cedros, em            de                             de 2026. 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
NOME DA EMPRESA E REPRESNETANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 88/2026 

 

 

Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS estado de Santa Catarina, entidade 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.806/0001-18, com sede na Rua Nereu Ramos, n.º 205, nesta 

cidade, neste ato representado pela ..........., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, 

XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXXX, com sede na Rua XXXX, n.º XXXX, Bairro XXXX, 

CEP XXXX, na cidade de XXXX, neste ato representado por outorgado público, Sr(a). XXXX, naturalidade, estado civil, 

profissão, inscrito no CPF sob o n.º XXXX e do RG n.º XXXX, residente e domiciliado(a) na Rua XXXX, Bairro XXXX, na 

cidade de XXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justos e contratados o presente contrato 

entre si, de acordo com o EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 88/2026 na melhor forma de direito, conforme Lei n.º 

14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM CONCRETO, SINALIZAÇÃO NA RUA 
ANA GIOVANELLA, BAIRRO DOLORATA, EXTENSÃO DE 250,00 METROS, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 Os serviços serão executados em conformidade com as especificações constantes no projeto básico, o qual 

compõe memorial descritivo, planta baixa, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI e 

demais documentos complementares, todos dispostos no processo de licitatório do qual este contrato decorre. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO E DO REAJUSTE 

a) O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$XXXX, conforme Planilha 

Orçamentária (PO) adjudicada, executado de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 

b) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado.  

c) O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base nas tabelas: 

SINAPI FEVEREIRO DE 2026 / SICRO JANEIRO DE 2026 E ANP MARÇO DE 2026 

d) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 



 

a) O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro, de acordo com a medição em eventos 

previsto naquele, perfectibilizando-se por meio de boletins, mediante apresentação da nota fiscal e conforme 

liberação do agente financeiro para movimentação da conta bancária do convênio. 

 

b) Os pagamentos dos serviços oriundos deste contrato ficam condicionados à apresentação pela CONTRATADA das 

cópias da GFIP/SEFIP com a relação dos empregados, conforme competência, com respectivo comprovante de 

quitação e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT válida, a fim de que seja comprovado o recolhimento 

das contribuições previdenciárias, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, que será 

emitida quando solicitada pelo setor responsável, atendendo aos dados informados na solicitação, como número do 

contrato de repasse (se houver), número do empenho, número do contrato, número da licitação, número do 

pagamento e demais dados que a secretaria municipal ordenadora da contratação do objeto entender necessários, 

bem como a Certidão Negativa de Dívida Federal e da Dívida Ativa da União. 

 

c) Com base no § 1º, do Art. 31 da Lei nº 8.212/91, fica ressalvado o direito regressivo do CONTRATANTE contra o 

executor do serviço e, ainda, admitida a retenção das obrigações previdenciárias decorrentes do presente contrato. 

 

d) Apresentação da matrícula da inscrição da obra junto ao INSS, por ocasião do início da obra. 

 
e) A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, obrigatoriamente, o número do contrato de 

repasse (se houver), número do empenho, número do contrato administrativo, número da licitação, número do 

pagamento e demais dados que a CONTRATANTE entender necessários. 

 
f) Atendendo ao que determina o art. 262 da Lei Municipal 0096/83 (Código Tributário Municipal), a Secretaria 

Municipal de Finanças e Orçamento só poderá efetuar a liberação do pagamento se a CONTRATADA estiver 

rigorosamente em dia com os tributos Municipais. 

 
g) Antes da emissão das notas fiscais, deverá a empresa contratada contatar o Município para que sejam fornecidas 

as informações que por força do Convênio firmado com o Órgão Concedente, deverão obrigatoriamente constar no 

respectivo documento, sob pena da necessidade de cancelamento e emissão de novo documento fiscal. 

 
h) O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta Comercial. 

 
i) O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constantes dos respectivos 

cronogramas físico-financeiros, devidamente atestados pela comissão de acompanhamento do Município e 

vistoriado/aprovados, quando necessário e exigido pelo setor de fiscalização do Órgão Concedente. 

 
j) Os referidos pagamentos ficam condicionados ainda ao efetivo recebimento dos repasses financeiros pelo Órgão 

Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação das faturas referentes à execução dos serviços e/ou 

aquisições devidamente vistoriadas pelo Setor de Fiscalização, sem prejuízo das demais condições e requisitos 

estabelecidos no Contrato de Convênio firmado entre o Município e o Órgão Concedente, bem como à legislação 

eleitoral incidente no período de execução (art. 73, inciso VI, alínea “a” da Lei 9504/97), o que é de pleno 

conhecimento e de total aceitação dos licitantes.   

 
A emissão da ordem de serviço e execução do objeto da presente licitação está diretamente condicionada ao 

recebimento dos recursos através de Convênio Simplificado com o Governo do Estado de Santa Catarina, conforme 

disposto na Portaria Conjunta SGG/SEF/SIE nº 17/2026 (Processo SGPe nº SIE 00005880/2026) - Programa Estrada 

Boa Rural. 

 



 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

a) O prazo de vigência do presente contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura do presente 

instrumento, podendo ser prorrogado, se houver necessidade e interesse entre as partes, respeitando os limites 

previstos na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

a) O prazo de execução da obra é de 18 (dezoito) meses, a partir do termo de início da obra, prorrogável até o limite 

permitido em lei e no edital do certame correspondente. 

 
b) O Termo de Início dos serviços será fornecido pelo fiscal engenheiro do Município, no presente caso, lotado na 

Secretaria de Obras, Planejamento e Mobilidade Urbana, salvo motivo de força maior ou caso fortuito perfeitamente 

justificável, hipótese em que o prazo poderá ser prorrogado para a conclusão dos serviços. 

 
c)  O início dos serviços dar-se-á após o recebimento da Ordem de Serviço, em no máximo até 15 (quinze) dias 

consecutivos a contar do efetivo recebimento dos repasses financeiros pelo Órgão Concedente. 

 
d)  A obra não poderá ser iniciada sem a expedição da Ordem de Serviço.  

 
e) A Ordem de Serviço não será emitida sem o do efetivo recebimento dos repasses financeiros pelo Órgão 

Concedente. 

f) Caso houver suspensão do andamento da obra, o contrato também terá sua vigência suspensa. 

 
g) O contrato poderá ser aditivado, enquanto ainda suspenso, para fins de adequação orçamentária e vigência. 

 
h) Enquanto não realizado o termo de início da obra, o contrato, ainda que assinado, terá prazo de vigência suspenso. 

 

i) Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar a CND da referida obra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros 
04 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
003 - DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
1004 - Pavimentação de Ruas e Avenidas 
3449000000000000000 - Aplicações diretas 
170170000000 - Transf.convênio -estado/outros 
 

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE.  

 

a) Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos serviços. 

b) Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos 

serviços. 

c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quarta. 

d) Fornecer todo o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando solicitado pela CONTRATADA. 



 

e) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e demais 

informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.  

 

a) Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os serviços prestados de forma 

a atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com as 

melhores técnicas praticadas e com pessoal capacitado, sem custo para o CONTRATANTE. 

 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, em subempreitada, sem prévia 

e expressa anuência do CONTRATANTE. 

 
c)    Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço ajustado nos termos da Cláusula 

Primeira. 

 

d) Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o exercício das atividades que lhe forem 

confiadas. 

 

e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas, todas as 

condições e prazos firmados na proposta comercial. 

 
f) Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do andamento do 

projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias, entregando a ele tutorial dos sistemas. 

 
g)   Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da execução deste contrato; 

 
h)    Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as especificações funcionais do 

mesmo; 

 
i) Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as especificações deste edital, nos termos do art. 65, §1º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 
j) Garantir a efetiva assistência técnica necessária durante a execução dos serviços, conforme especificações próprias, 

e apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e CND (Certidão Negativa de débito) do INSS válidas, esta 

referente à mão de obra utilizada nos serviços, quando da conclusão da obra. 

 
k)  Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, de toda espécie, resultantes da execução do presente contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com 

relação aos encargos elencados nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 
l) Prestar garantia contratual de 5% do valor total do objeto descrito na cláusula primeira deste instrumento, bem 

como mantê-la em renovação, se for o caso, em uma das opções delimitadas pelo art. 96, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
m) No caso de inadimplemento ou inexecução pela CONTRATADA e a prestação da garantia se der na modalidade de 

seguro-garantia, através de apólice. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO DIÁRIO DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO 

 
 
a) A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de obras o relatório (Diário de obra) da obra, através do qual 

fará as anotações inerentes à execução dos serviços, bem como instalar placa de identificação dos recursos de 

financiamento da obra, conforme modelo a ser fornecido pelo CONTRATANTE. 

 

b) Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designa o Sr. 

RUDIERIS MORGAN DALCANALE, como fiscal de contrato e, Sr. MARCOS ROBERTO GRETTER, como gestor de contrato. 

 

c) Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designa o Sr(a). XXXX para 

desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

 

d) A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá poderes de interferir 

no andamento dos serviços, fazer a análise dos materiais, os quais devem ser de primeira qualidade, usada com a 

aplicação da melhor técnica, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem 

de acordo com os padrões técnicos especificados e exigidos pelo projeto. 

 

e) É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos para 

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado. No caso de convênios federais, dever-se-á respeitar a previsão 

arrimada no artigo 7º, XV da Portaria Interministerial 424/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 
Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os motivos de força 

maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

 
e) ADVERTÊNCIA 

a.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que  a CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, 

nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

f) MULTA 

b.1. Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de 

atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

b.2. Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de início, 

será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item b.1, desde o 

primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

b.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas 

relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 

b.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 



 

b.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente devidos 

pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

b.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no 

prazo de trinta dias úteis. 

b.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global 

do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

g) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 

c.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de 

até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

h) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
 

d.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida 

sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo 

de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e 

§6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

d.2. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 

juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

d.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar  de recolher qualquer multa que lhe for 

imposta, dentro do prazo previsto. 

d.4. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão atualizados 

monetariamente pelo INPC vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora 

de 0,5% sobre o montante total devido. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 
a) São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da Lei n.º 14.133/2021: 
 
a.1. Amodificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 
do contratado; 
 
a.2.  extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
 
a.3. fiscalizar sua execução; 



 

 
a.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
a.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 
hipóteses de: risco à prestação de serviços essenciais; necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 
contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 
 
a) A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 ensejará a extinção do 

contrato. 

b) A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138,  inciso I, II e III, e estará sob as consequências 

determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

c) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

d) Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido ou suspenso, 

bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, serão 

atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de juros moratórios ao mês para quem 

der causa à inadimplência. 

e) A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará válida se tomadas 

expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

f) As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do disposto pelos arts. 

151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
a) Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 14.133/2021, bem 

como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
 As partes elegem o foro da Comarca de Timbó/SC, para dirimir dúvidas ou divergências, que poderão advir ao 

presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 

 
E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente instrumento 

para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 
Rio dos Cedros,  de de 2026. 
 
 



 

                             CONTRATANTE                   
  

                                             CONTRATADO

                                                                         
 
 
 
 
 

____________________________                                                                                        
         RUDIERIS MORGAN DALCANALE 

                                                                                          Eng. Civil – CREA/SC 163.387-7 
                                                                                            ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 
 

__________________________ 
NERI MÜLLER 

FISCAL DO CONTRATO 
Portaria Nº 122/2026 

 
 
 

____________________________ 
PROCURADOR GERAL 

Marcos Roberto Gretter 
OAB/SC 33.595 

Portaria 52/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO VII 
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